
Prefeitura Municipal de Timon

LEI MUNICIPAL Nº 2.235, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a criação da
Semana da Cultura Evangélica
no Município de Timon-MA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO:

Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu em

cumprimento ao disposto no Art. 70, inciso III, da Lei Orgânica do

Município sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do município de Timon/MA, a

Semana da Cultura Evangélica a ser comemorada anualmente entre o primeiro
e o terceiro domingo do mês de dezembro.

Art. 2º Na semana da cultura-Evangélica serão realizadas
atividades de integração entre as instituições religiosas interessadas,
bem como destas com a comunidade em geral, com a finalidade de

potencializar e homenagear o culto evangélico local.

Art. 3º A Semana Cultura-Evangélica deverá constar no

calendário oficial do município e será administra pela Secretaria
Municipal de Esporte, Juventude e Lazer.

Art. 4º. Durante a Semana-Evangélica serão promovidos eventos

pela comunidade evangélica, tais como: ações sociais, peças teatrais,
exposições, simpósios, palestras, seminários, cruzadas evangélicas e

outros acontecimentos semelhantes.

Art. 5º Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timon - MA, 25 de Fevereiro de 2022; 131º da Emancipação
Político-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Veloso da Silva
Prefeita Municipal

Registra-se a publicação no Diário Oficial Eletrônico de Município, de

acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal nº
1821/2012 e art. 1º, inciso XIII, da Lei Municipal nº. 1383/2006.

Sane sa s Sampaio
Secretário Municipal de Governo
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